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ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/032, DE 16 DE JANEIRO DE 2012. 

 
Nomeia Chefe do Departamento da Rádio Educativa e revoga 
Portaria n.º PMC/623, de 16 de novembro de 2011. 
 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 
que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado na Lei n.º 2.960, de 7 de maio de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Silas José Ferreira para exercer o cargo em 

comissão de Chefe do Departamento da Rádio Educativa -  símbolo 
“FCO-02”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 2.960, de 7 de maio 
de 2010, a partir de 16 de janeiro de 2012. 

Art. 2º Fica revogada a Portaria n.º PMC/623, de 16 de 
novembro de 2011, que designou Márcio Elias Gomes Martins para 
responder cumulativamente e interinamente pelas atribuições do cargo de 
Chefe do Departamento da Rádio Educativa. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 16 de janeiro de 2012. 

 
ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/033, DE 19 DE JANEIRO DE 2012. 

 
Exonera e nomeia servidora. 
 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 
que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, com 
fundamento na Lei 2.567/2005, alterada pelas Leis nº 2.918, de 1º de 
janeiro de 2010 e Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar Francisca Helena Batista do cargo de 

Secretário Municipal de Governo – símbolo “A”, e nomeá-la para exercer 
o cargo em comissão de Assessor de Relações Institucionais – símbolo 
“C”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 
2010.         

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Congonhas, 19 de janeiro de 2012. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

 
 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/034, DE 19 DE JANEIRO DE 2012. 

 
Nomeia Secretário Municipal de Governo. 
 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 
que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, com 
fundamento na Lei 2.567/2005, alterada pelas Leis nº 2.918, de 1º de 

janeiro de 2010 e Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010,  
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Rodolfo Gonzaga da Silva para exercer o 

cargo de Secretário Municipal de Governo – símbolo “A”, com o subsídio 
estabelecido na Lei nº 2.918, de 1º de janeiro de 2010, alterada pela Lei 
2.921, de 15 de janeiro de 2010.         

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 19 de janeiro de 2012. 

 
ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/044, DE 24 DE JANEIRO DE 2012. 

 
Exonera Diretor do SINE. 
 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 
que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado na Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010,  

RESOLVE: 
Art. 1º Exonerar, a pedido, Edson Raimundo da Silva do 

cargo em comissão de Diretor do SINE - símbolo “D”, a partir de 24 de 
janeiro de 2012. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 24 de janeiro de 2012. 

 
ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 
 

 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA Nº PMC/045, DE 24 DE JANEIRO DE 2012. 

 
Nomeia Diretor de Turismo. 
 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 
que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 
fundamentado na Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010,  

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear Júlio César de Paula para exercer o cargo 

em comissão de Diretor de Turismo, símbolo “D”, com o vencimento 
estabelecido na Lei n.º 2.921, de 15 de janeiro de 2010, a partir de 24 de 
janeiro de 2012. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Congonhas, 24 de  janeiro de 2012. 

 
ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 
 

 
 

E X P E D I E N T E 
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ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONGONHAS 

 
ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria Municipal de Administração 
 
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Governo 
FUMCULT 
PREVCON 
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